LEI Nº 1224, DE 24/02/92

Dispõe sobre a isenção   do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  IPTU, nos casos que menciona, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a isentar viúvas, aposentados e pensionistas do Município de Timóteo do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, para imóveis utilizados para suas respectivas residências.

Art. 2º. Para fazer jus ao benefício previsto no artigo anterior, os interessados deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, na Divisão da Receita da Prefeitura Municipal de Timóteo, quando do requerimento:

I – aposentados:

a) documento comprobatório de que é aposentado;

b) comprovante de propriedade do imóvel ou contrato de locação que contenha cláusula obrigando o inquilino ao pagamento do IPTU;

c) comprovante de que reside no imóvel.

II – viúvas:

a) certidão de casamento e de óbito do marido;

b) comprovante de propriedade do imóvel ou contrato de locação que contenha cláusula obrigando o inquilino ao pagamento do IPTU;

c) comprovante de que reside no imóvel.

III – pensionistas:

a) documento comprobatório dessa condição;

b) comprovante de propriedade do imóvel ou contrato de locação que contenha cláusula obrigando o inquilino ao pagamento do IPTU;

c) comprovante de que reside no imóvel.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Os aposentados, viúvas e pensionistas beneficiados com o disposto nesta Lei e que já tenham quitado seus débitos, terão aqueles valores restituídos, mediante requerimento.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1992.

Timóteo, 24 de fevereiro de 1992; 27º ano

 de Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                 Prefeito Municipal   

